
ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
R Castro Araujo LIDA
CNPJ n° 40.001.962/0001-80
Situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n? 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lago dos
RodrigueslMA, para assinatura do contrato para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011 e
sistema de gerenciamento de arquivos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues -MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termosda Portaria ConjuntaRFBIPGFNn" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentaçãode CNDe CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• CertidãoNegativade DébitosTrabalhistas (CNDT).

Lago dos RodrigueslMA, 29 de Janeiro de 2024.

---------Yf'~- !_~- .tLlJJl~~~
José Silva Valdivino

âmara Municipal de Lago dos RodrigueslMA.Presidente

Cientee~de fAlJ &t,l/{o de 2024.

aliNUA~J
CNPJ n° 40.001.962/0001-80
Reinaldo Castro Araújo.
CPF n" 918.228.153-04.
RG n° 1234527992-GEmSPCIMA.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29/0112024 09:35:55

Informacões da Pessoa Jurídica:
,.. Razão Social: R CASTRO ARAUJO LTDA
V CNPJ: 40.001.962/0001-80

Resultados da ConsuJta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

~ Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Porta] da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° L2.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R CASTRO ARAUJO LTOA
CNPJ: 40.001.962/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11 da lei n?8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 13:21:16do dia 30/11/2023<horae data de Brasília>.
Válida até 28/05/2024.
Códigode controleda certidão: 6D03.80A4.76E2.CF9F
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALSO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R CASTRO ARAUJO LTDA (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 40.001.962/0001-80
Certidão nO: 58085494/2023
Expedição: 19/10/2023, às 16:36:07
Validade: 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R CASTRO ARAUJO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nO 40.001.962/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA

NUMERO: 0163 LIBERAÇÃO: 27/11/2023 VALIDADE: 25/02/2024

UAri'OS DO CONTRIB'UINTE
NOME I RAZÃO SOCIAL: R CASTROARAUJO LTOA

CPF / CNPJ: 40.001.962/0001-80 INSCRiÇÃOMUNICIPAL: 1295

ENDEREÇO:GONCALOBARBOSALIMA Bairro: CENTRO N°: 12
MUNIClpIO: LAGODOSRODRIGUES UF: MA

TR~UTOS ABlli\NG~ÓS

ISS - IMPOSTOSOBRESERViÇOS
ALVARÁ- TAXA DE FISCALIZAÇÃO
ITBI- IMPOSTOSOBRETRANSMISSÃODE BENS IMÓVEIS
IPTU- IMPOSTOPREDIALE TERRITORIALURBANO

Certificamosque, após realizaçãode consultas procedidasno sistemadesta Secretariae na forma do disposto do
artigo 156,da lei N° 2.231, de 29/12/1962, substanciadopelos artigos ( 240 a 242 ) da lei N° 7.799, de 19/12/2002,
bem como prescreve o artigo 205 da Lei N° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) o sujeito
passivoacima identificado,se encontraaté a presentedata em situação: REGULAR

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada escaneando o QrCode ao lado.
Ou acessando o link: https:/Infse.lagodosrodrigues.ma.gov.br/autenticar
CÓDIGODEAUTENTICIDADE: gf601s2N190JnS46yQ3M
EMITIDOÀS 09:30:29DO DIA 20/12/2023.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 087377/23 Data da 27/11/202310:13:36

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

Razão Social: R CASTRO ARAUJO LTOA

Endereço:

elefone:

AVE GONCALO BARBOSA LIMA, 12 CEP: 65712000 - CENTRO

(98)82858304 Município: LAGO DOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n?7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n?5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/12/202309:17:41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 345116/23 Datada 27/11/202310:12:31

Inscrição Estadual: 126745617 CPF/CNPJ:40001962000180

RazãoSocial: R CASTRO ARAUJO LTOA

Endereço:

elefone:

AVE GONCALO BARBOSA LIMA, 12 CEP: 65712000- CENTRO

(98)82858304 Município: LAGO DOS RODRIGUES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 120(cento e vinte) dias: 26/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/12/202309:16:48
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado deRegularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

40.001.962/0001-80

R CASTRO ARAUJOEIREU

AV GONCALO BARBOSA UMA / CENTRO / LAGO DOS RODRIGUES / MA /
65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2024 a 30/01/2024

Certificação Número: 2024010102020735415376

Informação obtida em 03/01/2024 09:24:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1/1



ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

CONTRATO N° 013101/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21120112023

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.833/0001-76, representada neste ato pelo Presidente da CâmaraMunicipal, o Sr. José Silva
VaIdivino, portador da Cédula de Identidade n° 0300322920056-SSPIMA e do CPF n"
038.359.933-48, a seguir denominada contratante, e a empresa R Castro Araujo LTDA, situada na
Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
40.001.962/0001-80, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Reinaldo Castro Araújo, portador(a) do
RG n° 1234527992-GEJUSPCIMA e do CPF n° 918.228.153-04 a seguir denominado(a)
contratado(a), acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site eDiário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011e sistema
de gerenciamento de arquivos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.

1.2. Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE
LICITAÇÃON° 001/2024, e na Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO

2.1. Os serviços, serão prestados na sede da CONTRATANTE, na sede do CONTRATADO e se
for necessitado em outro local indicado pela CONTRATANTE.

2.2. O início da execução do objeto, deverá ser de forma IMEDIATA, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, no endereço indicado na
respectiva ordem de serviços.

2.3. Os serviços que não tiverem em conformidade com o termo de referência deverão ser
corrigidos, devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A
correção dos serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso na execução.

2.4. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos serviços,
na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as diSPO~.ões constantes na alínea b, do
inciso I, do Art. 140da Lei 14.133/2021. "

Página1delz/



ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

2.5. Os prazos para execução do objeto poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE,
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n"
14.133/2021.

2.6. O recebimento dos produtos será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

3.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, o valor global de RS 32.230,00 (trinta e dois mil, duzentos e trinta reais).

Item Descrição Quant Unid V. Unit. V. Total

o Website deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores: Google
Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá
conter funcionalidades para que os sites de busca o encontrem

01 com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas pelo 11 Mês R$ 1.600,00 R$ 17.600,00
internauta (Atenção especial para o Google);
URL' s amigáveis: será possível alterar a terminação da página
em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e
Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos, links,
vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de conteúdos
que permite atualizar os principais conteúdos, como textos,
imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para manutenções de
rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os
usuários e ao mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários através
dos padrõesWeb Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;

Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web
site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n°
12.527/2011 e sistema de gerenciamento de arquivos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:

J~
Página 2 de 1~ c



ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N/ Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCElMA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e
direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível
retomar a página principal e para o topo da página em apenas um
click.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAs DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é,
objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo
deverá ser de pelo menos de sete níveis, contendo em no mínimo
as opções: página inicial, informações sobre a cidade, notícias,
transparência, legislação, publicações e diário da Câmara (o
conteúdo desses links deverá ser gerado em conjunto com a
Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a
Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas,
avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas,
Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo
municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners
informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que
consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os resultados em
raizes, desde palavras chaves, títulos e palavras dentro do texto.
A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada, com
ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código
embed do youtube quanto enviado diretamente do navegador
(mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a contratada a
inteira disposição para realizar os serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSlTE:

Pá~na3del~



ESTADO DO MARANHAO
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Valor Total: R$ 32.230,00 (trinta e dois mil duzentos e trinta reais)

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

o sistema deverá compreender, layout fácil e intuitivo, sistema
para gerenciamento de documentos, gerar e processar arquivos
JavaScript Object Notation (JSON) e codificação binária do tipo
8-bit Unicode Transformation Format (UTF-8), no mínimo 2
logins de acesso, gerenciamento e upload de arquivos conforme

02 lN nO 73/2022/TCEIMA e posteriores alterações, suporte por e- 11
mail ou telefone de segunda a sexta feira em horário comercial, Mês R$ 1.330,00 R$ 14.630,00
realização de treinamento sobre a operacionalização do sistema
sempre que for solicitado pela contratante, ou sempre que houver
atualização do sistema durante a vigência do contrato, atualização
do sistema sempre que houver necessidade por parte da
administração ou sempre que houver mudança na legislação,
hospedagem do sistema e integração com o portal da
transparência do órgão.

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada,
ficando a mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24
horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da
ocorrência ou acionada via solicitação por parte da contratante,
deverá solucionar o problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os
dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133,de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. @s
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrõnicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Termo de Referência.

4.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

4.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

4.1l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

4.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN x VP, sendo:
EM =Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP =Valor
da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(fX) I = ( 6 / 100)/365 1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.14. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

4.14.l.
4.14.2.
4.14.3.

Banco: Bradesco
Agência: 1117-7
Conta-corrente: 27.368-6

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEffiOS 'fJE Página5de12/
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5.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da CâmaraMunicipal de Lago dos Rodrigues -MA consignados na seguinte rubrica:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETO ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
FONTE DE RECURSO:
DOTAÇÃO DISPONÍVEL:
DOTAÇÃO REFORÇADA

o I - Câmara Municipal
0101- Câmara Municipal
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0201 - Manter as Atividades do Poder legislativo
2.001- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
70.000,00
SIM () NÃO ( X )

5.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até dia 31 de
Dezembro de 2024, a partir da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s).

8.1.2. Vetar os serviços que considerar incompatível com as especificações apresentadas na
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado para o fiel cumprimento do objeto.

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar dos serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n" 14.13312021.

8.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.]3312021.

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato.
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8.1.6.Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021.

8.1.7.Modificar ou rescindir unilateralmente oContrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021.

8.1.8.Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Termo
de Referência.

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO.

8.1.10. Solicitar a correção imediata dos serviços que julgar em desacordo com o termo de
referência.

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer sérvio executado fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA.

8.1.12. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADAdentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.13. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
do objeto.

8.1.14. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando
lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução do objeto.

8.2. Caberá à CONTRATADA:

8.2.1. Executar o objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência, e de acordo
com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n°
14.133/2021.

8.2.2.Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a execução do objeto.

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela
Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executar o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não
podendo nunca ser inferior a esta.

8.2.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo . ntratante, relacionados
execução do objeto.
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8.2.6. Executar o objeto, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, dentro do prazo de execução estabelecido.

8.2.7. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação a execução do objeto que for objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

8.2.8. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato.

8.2.9. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual.

8.2.10. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.10.1.Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
ArrecadaçãoMunicipal- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.11.Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução do objeto, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços
que julgar inadequados.

8.2.12. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo.

8.2.13. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento.

8.2.14.Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados pormeio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

8.2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de correção dos serviços, se houver.

8.2.16. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato.

8.2.17. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s).

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.l. Comete infração administrativa nos termos do art. 155da Lei n° 14,133,de 2021, a Contratada
que:

9.l.l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.l.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o processos;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.l.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.l.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do termo de referência sem
motivojustificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante os tramites processuais ou a execução do contrato;

9.1.9. fraudar a instrução do processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°da Lei n" 12.846,de IOde agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do termo de referência e contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 9.1.2 ao 9.1.7 do Termo de Referência.

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 do Termo de Referência, quejustifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de~s os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. /'
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9.3.As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas àCONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

9.6. A aplicação demulta de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
no Termo de Referência.

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n"9.784, de 1999.

9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa doMunicipal e cobrados judicialmente.

9.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, oMunicípio ouEntidade poderá cobrar o valor remanescentejudicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à aü:de competente, comr Página IOde 12 ~
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de IOde
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9. 14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

10.3. O representante do órgão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138
e 139 da Lei Federal n". 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de IOde Abril
de 2021, regulamentada pela Resolução n°. 0112023, de 13 de Fevereiro de 2023, e pelos preceitos
de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria gera] dos contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
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13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas, as partes assinam o presente instrumento,
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, 31 de Janeiro de 2024.

Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.
José Silva Valdivino

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

at~A~A
CNPJ n" 40.001.962/0001-80

Reinaldo Castro Araújo
CPF n° 918.228.153-04

Contratada

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO N° 013101/2024. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00112024.
PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES, pessoa jurídica de direito
público, situada na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ
sob o n° 01.612.833/0001-76, e a empresa R Castro Araujo LTDA, situada na Av. Gonçalo
Barbosa Lima, n° 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
40.00l.962/0001-80. OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site
e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011 e sistema de gerenciamento de
arquivos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA,
conforme especificações contidas no Processo de Dispensa de Licitação n" 001/2024, BASE
LEGAL: art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.l33, de 01 de abril de 2021 e Resolução n".
00112023, VALOR GLOBAL: R$ 32.230,00 (trinta e dois mil, duzentos e trinta reais),
VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2024, a partir da data da assinatura do contrato. ÓRGÃO:
01- Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - Câmara Municipal; FUNÇÃO:
01 - Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa; PROGRAMA: 0201 - Manter as
Atividades do Poder legislativo; PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Funcionamento
da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMlCA: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.
SIGNATÁRIO: Sr. Reinaldo Castro Araújo, portador do RG n° 1234527992-GEmSPCIMA e
do CPF n° 918.228.153-04, pela CONTRATADA e o Sr. José Silva Valdivino, portador do RG
n? 0300322920056-SSPIMA e do CPF n° 038.359.933-48, pela CONTRATANTE. FORO:
Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 31 de Janeiro de 2024.
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ORDEM DE SERVIÇOS

AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°310101/2024
(Regulamentada pela Lei n". 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 00112024

À empresa
R Castro Araujo LIDA
CNPJ n? 40.001.962/0001-80
Situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n? 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar início à prestação dos
serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei n°
12.527/2011 e sistema de gerenciamento de arquivos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago dos Rodrigues - MA, de acordo com o Contrato n" O13101/2024, objeto da Dispensa de Licitação n"
001/2024.

Item Descrição Quant Unid
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site e Diário
Oficial na forma da LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011 e sistema de
gerenciamento de arquivos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA:

WEBSITE APÓSCARACTERÍSTICAS
ATUALIZAÇÃO:

BÁSICAS DO

01

O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias
(mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML,
CS3, bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox,
Safari, Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter
funcionalidades para que os sites de busca o encontrem com facilidade, de
acordo com as palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer
conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus,
Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos, línks, vídeos, dentre outros,
integrando um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os principais
conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para
manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao
mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade,
navegabilidade e acessibilidade dos usuários através dos padrões Web
Standards IW3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;

11 Mês R$ 1.600,00 R$ 17.600,00

v. Unit. V. Total

páginalõ/
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CNPJ: 01.612.833/0001-76
Rua 08 de Maio, S/N, Centro - Lago Dos Rodrigues - MA

Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -
TCEIMA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retomar a
página principal e para o topo da página em apenas um click,

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo, o que
a ouvidoria proporciona e como funciona:
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de
pelo menos de sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses links deverá ser gerado em conjunto
com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara
Municipal, como Estrutura Administrativa, Organograma, Documentos,
dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e
Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações
importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu noticias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal
dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme legislação
vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners
informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar
dentro de todo o site, exibindo os resultados em raízes, desdepalavras chaves,
títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e
avançada, com ferramenta de filtro de datas e categorias do conteúdo e
notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do
youtube quanto enviado diretamente do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na
página do site ficando a contratada a inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DOWEBSITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência ou
acionada via solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o
problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a
contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira responsabilidade da
contratada.
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ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS:

o sistema deverá compreender, layout fácil e intuitivo, sistema para
gerenciamento de documentos, gerar e processar arquivos JavaScript Object
Notation (ISON) e codificação binária do tipo 8-bit Unicode Transformation
Format (UTF-8), no mínimo 2 logins de acesso, gerenciamento e upload de

02 arquivos conforme lN n? 73/2022/TCE/MA e posteriores alterações, suporte 11 Mês R$ 14.630,00
por e-mail ou telefone de segunda a sexta feira em horário comercial, R$ 1.330,00
realização de treinamento sobre a operacionalização do sistema sempre que
for solicitado pela contratante, ou sempre que houver atualização do sistema
durante a vigência do contrato, atualização do sistema sempre que houver
necessidade por parte da administração ou sempre que houver mudança na
legislação,hospedagem do sistema e integração como portal da transparência
do órgão.

Valor Total: R$ 32.230,00 (trinta e dois mil duzentos e trinta reais)

Lago dos Rodrigues/Má, 31 de Janeiro de 2024.

\ José Silva Valdivino
Presidente da Câ a Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.

Ciente em3L de "íQ. .vf//[lX)de 2024.

Castro Araujo L A.
CNPJ n"40.001.962/0001-80
Reinaldo Castro Araújo.
CPF n° 918.228.153-04.
RG n° 1234527992-GEJUSPCIMA.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues,
inscrita no CNPJ n° 01.612.833/0001-76, com sede na Rua
08 de Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021,
ante a Dispensa de Licitação n° 001/2024, que tem por
objeto a contratação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC
13112009 e Lei n° 12.527/2011 e sistema de gerenciamento
de arquivos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, com fulcro no art.
75, inciso II da Lei 14.133/2021, bem como base na
documentação constante nos autos do processo em epígrafe,
HOMOLOGA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único
da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor
da proponente: R Castro Araujo LTDA, CNPJ n°
40.001.962/0001-80, estabelecida na Av. Gonçalo Barbosa
Lima, n° 12, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
apresentando valor global de R$ 32.230,00 (trinta e dois mil
duzentos e trinta reais). Lago dos Rodrigues - MA, 29 de
Janeiro de 2024. José Silva Valdivino. Presidente da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues,
inscrita no CNPJ n° 01.612.833/0001-76, com sede na Rua
08 de Maio, sln, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021,
ante a Dispensa de Licitação n° 002/2024, que tem por
objeto a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e sistema de
importação de dados contábeis, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021,
bem como base na documentação constante nos autos do
processo em epígrafe, HOMOLOGA, face ao disposto no
art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo
acima identificado em favor da proponente: ASP
Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA,
CNPJ n° 02.288.268/0001-04, estabelecida na Rua Laura
Maia., n" 1120, Fátima, Fortaleza - CE, apresentando valor
global de R$ 12.089,00 (doze mil e oitenta e nove reais).
Lago dos Rodrigues -MA, 29 de Janeiro de 2024. José Silva
Valdivino. Presidente da Câmara Municipal de Lago dos
Rodrigues/MA.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 013101/2024

EXTRA TO DO CONTRATO N" 013101/2024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024. PARTES:
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de
Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no
CNPl sob o n° 01.612.833/0001-76, e a empresa R Castro
Araujo LTDA, situada na Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° J2,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o
n° 40.001.962/0001-80. OBJETO: Prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site e Diário Oficial na
forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011 e sistema de
gerenciamento de arquivos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, conforme
especificações contidas no Processo de Dispensa de
Licitação n" 00112024, BASE LEGAL: art. 75, inciso IIda
Lei Federal n° 14.133, de O I de abril de 2021 e Resolução
n°. 001/2023, VALOR GLOBAL: R$ 32.230,00 (trinta e
dois mil, duzentos e trinta reais), VIGtNCIA: até 31 de
Dezembro de 2024, a partir da data da assinatura do
contrato. ÓRGÃO: 01 - Câmara Municipal; UNIDADE
ORÇAMENTARIA: OlOl-Câmara MunicipaL; FUNÇÃO:
01 - Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa;
PROGRAMA: 0201 - Manter as Atividades do Poder
legislativo; PROJETO ATIVIDADE: 2.00J - Manutenção
e Funcionamento da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 - Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO:
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos.
SIGNAT ÁRIO: Sr. Reinaldo Castro Araújo, portador do
RG n° 1234527992-GEJUSPCIMA e do CPF n°
918.228.153-04, pela CONTRATADA e o Sr. José Silva
Valdivino, portador do RG n" 0300322920056-SSPIMA e

do CPF n° 038.359.933-48, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da
assinatura 3 J de Janeiro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO Na023101/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 02310112024.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00212024. PARTES:
cÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de
Maio, s/n, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 01.612.833/0001-76, e a empresa ASP
Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA,
situada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza - CE,
inscrita no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04. OBJETO:
Prestação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão
de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e sistema de
importação de dados contábeis, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues
- MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa de Licitação n° 002/2024, BASE LEGAL: ati. 75,
inciso II da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e
Resolução n°. 00112023, VALOR GLOBAL: R$
12.089,00 (doze mil e oitenta e nove reais), VIGÊNCIA:
até 31 de Dezembro de 2024, a partir da data da assinatura
do contrato. ÓRGÃO: OJ - Câmara Municipal; UNIDADE
ORÇAMENTARIA: OIOl-CâmaraMunicipal; FUNÇÃO:
01 - Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa;
PROGRAMA: 0201 - Manter as Atividades do Poder
legislativo; PROJETO ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção
e Funcionamento da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.39.00 - Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO:
1500000000 - Recursos nào vinculados de impostos.
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